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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO PARCIAL DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES - CONTRATO DE FORNECIMENTO N°
096/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 
RESCISÃO PARCIAL DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 096/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, cidade de Candiba, estado da Bahia, CNPJ nº 13.982.608/0001-00, 

neste ato representada pelo Sr. REGINALDO MARTINS PRADO, Prefeito Municipal, portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-

49, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba- BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no 13.783.487/0001-78, representada pela gestora Sr.ª. Agnalva Alves Martins Prado, portadora do RG: nº 03.169.253-22 SSP/BA e CPF: 

660.570.605-63, nomeada através do Decreto nº 003 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, nesta cidade de 

Candiba, estado da Bahia, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela 

Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª. Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada através do Decreto nº 028-

A de 01/04/2022, residente e domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi-BA, e do outro lado a empresa 

ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no do CNPJ sob o nº 03.180.328/0001-25, situada a Rua Rio Itapicuru 

n° 40, Bairro Brasília, Feira de Santana – Bahia, CEP: 44.088-432, neste ato representada pelo Sr. Gerson Vasconcelos Bulos Neto, portador do documento 

de identidade nº 10.105.963-90 SSP/BA e CPF nº 049.398.995-19, resolvem de comum acordo rescindir parcialmente o Contrato de Fornecimento nº 

096/2021, lote nº 01, referente ao Pregão Presencial nº 016/2022, firmado entre os acima qualificados no dia 05/10/2022, com amparo no art. 79, inciso II da 

Lei 8.666/93. 

O objeto da licitação é a aquisição de mochilas, calçados e fardamentos personalizados com a logomarca da Prefeitura, destinados aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Candiba/BA, restando rescindido apenas o lote 01 do referido contrato, no valor total de R$ 243.697,00 (duzentos 

quarenta e três mil, seiscentos noventa e sete reais). 

 

A rescisão do presente contrato, em comum acordo entre as partes, passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

 

Candiba/BA, 17 de outubro de 2022. 

___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

_________________________________________    

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL      

CNPJ n° 13.783.487/0001-78                                          

Agnalva Alves Martins Prado 

Contratante    

___________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ n° 30.553.990/0001-56 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 

___________________________________________________ 

ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA 

CNPJ n° 03.180.328/0001-25 

Gerson Vasconcelos Bulos Neto 

CPF nº 049.398.995-19 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________________________________2_____________________________________________ 

CPF:_________________________________________________CPF:____________________________________________ 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D5C2-17D0-0777-17AA-926E ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: D5C2-17D0-0777-17AA-926E

Hash do Documento
d00dfd150e60ea96d3dc9d30f13389eb6a5b9db87ee491979fdfb6298b02adaf

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/11/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/11/2022 11:36 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-11-01T11:36:06-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




